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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO í^ubnca Uo l''reáu<cnie

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHGEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO Pt RESOLUÇÃO NS 06/32,.

CONCEDE REAJU3TAMENT0 A 5UB3IDI05 DE

PREFEITO E UICE PREFEITO E Da' OUTRAS

PROl/IDÊNCIAS ,

Art, iSO « Ficam reajustados em 40% ( quarenta por cento ) os subsí

dios e representação do -Prefeito e \iice-Prefeito Flunici-'

palj, de acordo com o art, is da Lei 3,363, de 05 de setejri

bro de 1980, combinado com a Lei Complementar nS 3,395,®

de 12 de dezembro de 1980,-

Art, 2$ " Esta RlSOLüÇÃD eetrara em ulgor a partir de IB (prjiimeirol

de agosto-do corrente ano, reuogando-se as disposições em

contrario.

aladdas Sessões, 30 dé julho de 1982,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESÜLüCÃa Na 06/82.'»

- CONCEDE REA3ÜSTAMENT0 A SUBSÍDIOS DE

PREFEITO E VICE PREFEITO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. IB - Ficara raajustados em 40^ ( quarenta por canto ) oa subsí
dios 0 rapresantação do Prafaito a Vica-Prafaito Munici-'
pali da acordo com o art. IB da Lsl 3.363» da 05 de satam

bro de 1980, combinada com a Loi Complementar nc 3.395,*

de 12 de dezembro de 1980.-

Art. 2i • Esta RESOLUÇÃO eatrará em vigor a partir de ia (prímairol
de agosto do corrente ano, ravogando-se as disposições am

contrário.

Saladdas Seasõas, 30 dá Julho da 1982.-
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Prasidente

ASTOR DILEN DOS SANTOS

Vice Próaidenta
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO WO 06/82,

- CONCEDE REA3USTAMENT0 A SUBSÍDIOS DE
PREFEITO E VICE PREFEITO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. Ifi - Ficara reajustados era 40^ ( quarenta por cento ) os subsi-
dioa a representação do Prefeito e Vica-Prefaito Munici"?»*
paly de acordo com o art. IB da Lei 3.3Ó3. de 05 de setem

bro de 1980. combinado com a Lei Complementar nB 3.395.*

de 12 de dezembro de 1980.<"

Art. 28 • Esta RESOLüÇÁO eetrará em vigor a partir de Ifl (prímisl^ol
de agosto do corrente ano. revogandoosa as disposições era
contrário.

Saladd|ts Sessões. 30 dé julho de 1982.<

VACTER STHEL COCK
Presidente

ASTOR DILEN DOS SANTOS
Vice Prósidente
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